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Terça-feira, 08 de dezembro de 2009
Não podemos retroceder 
O plenário da Câmara dos Deputados e, agora, a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado, já aprovaram o projeto do governo que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). Foram passos importantes a caminho do momento histórico que será a sua aprovação pelo plenário do Senado, algo que precisa acontecer ainda este ano. 

Estamos confiantes porque, embora a iniciativa tenha sido do Executivo, a Previc é um desejo suprapartidário, na medida em que é unânime o reconhecimento de que um órgão de Estado poderá fazer ainda mais para garantir as condições que permitirão aos fundos de pensão, brasileiros dar um salto. 

Esse salto interessa ao País porque os fundos de pensão são, aqui e no resto do mundo, extraordinários agentes de proteção social, formadores de poupança doméstica e, como tal, investidores capazes de fomentar o emprego e os negócios. E um órgão de Estado pode garantir isso melhor que qualquer outro porque, dispondo de independência orçamentária (os próprios fundos pagarão uma taxa que bancará o seu funcionamento) poderá operar em bases técnicas. E aos fundos interessa pagar porque com isso estarão sendo supervisionados e fiscalizados por funcionários de Estado não só melhor formados, mas que chegaram ao cargo por mérito. 

Um órgão de Estado como a PREVIC depende menos desse ou daquele governo, sendo capaz de perenizar uma política pública e, dessa forma, dar a estabilidade de que os fundos de pensão tanto precisam. Lembrando que a previdência privada, por seu perfil de muito longo prazo, é um dos ramos que mais necessita de um tratamento estável, sem sobressaltos. 
Políticas estáveis, obedecendo a uma orientação clara, é algo fundamental para um sistema que depende da confiança que inspira nos trabalhadores participantes ao longo de muitas décadas, devendo ser avaliado pelos resultados que oferece e por nenhum outro parâmetro que não exclusivamente técnico. 

O ser humano é claro, precisa ser cobrado. A fiscalização é assim mais que necessária e ninguém aqui defende qualquer tipo de acobertamento. Ilicitudes ou desvios de qualquer tipo merecem de nossa parte total reprovação. Mas é desejável que os fiscais sejam adequadamente formados, em números suficiente e tecnicamente motivados, para que saibam e possam separar o joio do trigo. 

Os dirigentes de fundos de pensão já deram muitas demonstrações de competência no uso das melhores técnicas de gestão e dos controles adequados. A legislação e as normas brasileiras merecem o nosso aplauso e são vistas hoje como exemplo para o resto do mundo. Estamos certos de que a PREVIC será capaz de completar esse quadro. 

É por todos sabido que a economia brasileira caminha sob bases sólidas, mas ainda somos um País com uma baixa taxa de poupança, algo ainda inferior a 20% do PIB. Os fundos de pensão são provavelmente os agentes em melhores condições para reverter esse quadro e a Previc virá tornar isso uma certeza.

FONTE: Anapar

Aposentados na luta por seus direitos
Os aposentados que recebem mais do que um salário mínimo, até pouco tempo atrás uma massa disforme e sem força, estão mostrando que, embora tenham chegado à terceira idade, não entregam os pontos. Sabem que as centrais de trabalhadores, entre conseguir benefícios para os que estão na ativa e os que já penduraram as chuteiras, ficam com os primeiros. Restaram à mobilização, constrangendo as lideranças do governo federal, e imagens impactantes que repercutirão nas eleições do próximo ano. 

Uma imagem e uma advertência: a foto dos aposentados deitados pelos corredores do Congresso correu mundo, a mostrar o descaso com os idosos. E um deles avisou: “Temos todo o tempo possível e imaginável para fazer campanha ou, se for o caso, trabalhar contra aqueles que querem nos ver na mendicância”. 
O certo é que a turma do “deixa disso” já está se mobilizando para que o governo federal tenha o menor prejuízo possível. O argumento é de que, deixando o pessoal se aposentar cedo e permitindo reajuste integral pelo salário mínimo, se causarão problemas aos cofres públicos. Em sua defesa, os aposentados – ou pretendentes – argumentam que não foram eles que causaram os problemas da Previdência, que, eleitoreiramente ou não, criou uma série de benefícios sem ter caixa para tanto. 
Vão mais longe e dizem que trabalharam uma vida com a certeza de um tipo de aposentadoria que lhes é negada agora. Vou colocar mais fogo na fogueira. Pelo jeito, o governo vai convencer da necessidade de que o homem some 95 anos (trabalho + idade) para se aposentar, o mesmo acontecendo com a mulher, com 85 anos. Por quê? Eu conheço muitas viúvas e raros viúvos. Há uma campanha no ar dizendo que o homem dura sete anos a menos. Então, por que tem que trabalhar e viver mais para se aposentar? O justo não seria o contrário? 

O certo é que, parodiando o presidente, “nunca na história deste país”, os aposentados estiveram tão unidos em busca de seus direitos. A turma ainda vai desfilar muito pelos corredores dos poderes públicos, mas, agora, é escutada e respeitada. De bobos, não têm mais nada e podem ensinar técnicas de mobilização. Quem diria, estão reconquistando o lugar de onde nunca deveriam ter saído: estão aposentados, mas não estão mortos.
Cessão de mão de obra não obriga pagamentos de benefícios previdenciários 

A empresa que utiliza mão de obra cedida por outra não está necessariamente obrigada a pagar benefícios previdenciários. Esse foi o entendimento da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), iniciado pela ministra Denise Arruda, relatora de recurso movido pelo Instituto nacional do Seguro Social (INSS) contra julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). O Instituto queria cobrar de uma empresa gaúcha, supostas contribuições em atraso. 
A decisão do TRF-4 considerou que a solidariedade da empresa que recebe a mão de obra por cessão, regulada no artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), não a torna contribuinte do INSS. Segundo o Tribunal Regional, não haveria uma relação pessoal e direta com o fato gerador da contribuição, exigida pelo artigo 121 do mesmo código, ou seja, a contratação e o pagamento de salários pela empresa que cedeu os trabalhadores. Seria impossível para a empresa que recebeu essa mão de obra ter ciência de que todos os pagamentos foram executados. 

No seu recurso ao STJ, a defesa do INSS afirmou que, na solidariedade entre pessoas jurídicas, é possível chamar qualquer um dos devedores para responder por obrigações em atraso. Também alegou que quem toma a mão de obra deve exigir todos os comprovantes de pagamento das contribuições. Por fim apontou que o artigo 31 da Lei n. 8.212 de 1991, que define que a empresa tomadora deve reter 11% sobre o valor da nota fiscal dos serviços prestados para pagamento da seguridade social. 

Em seu voto a ministra Denise Arruda apontou ter havido mudança na Lei n. 8212, com a Lei n. 9528 de 1997 e posteriormente com a Lei n. 9711 de 1998. Segundo a ministra, no período de novembro de 1998 até fevereiro de 1999, valeu a regra que o cedente da mão de obra deveria executar o pagamento. Na atual sistemática, o contratante retém os valores e faz os pagamentos. A ministra afirmou que o TRF-4 não negou a solidariedade disposta no artigo 124 do CNT, apenas considerou que a legislação vigente na época não obrigava a empresa ao pagamento da seguridade social, já que esta não teria uma vinculação direta com os empregados. 

Para a ministra Arruda, também não haveria divergência com a jurisprudência do STJ. Afirmou haver várias decisões da Casa que também negam essa obrigação. Com essas considerações, a ministra negou o pedido do INSS.

Complementação de aposentadoria paga por empresa não é previdência privada 

A complementação de aposentadoria paga pelo empregador aos seus empregados em razão de acordo coletivo se enquadra na parte final do inciso V, do art. 13 da Lei 9249/95 (sobre imposto de renda de pessoa jurídica) e, portanto, a dedução de tal contribuição está limitada a 20% do total de salários e remunerações pagos, nos termos do art. 11 da lei 9.532/97. O entendimento firmado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) foi referendado pela Segunda Turma do Superior de Justiça em recurso relatado pelo ministro Castro Meira. No caso julgado, a Rio Grande Energia S/A recorreu ao STJ para assegurar direito de deduzir no cálculo do lucro real, integralmente e de uma só vez, a soma devida a titulo de complementação de aposentadoria a seus ex-empregados em decorrência de negociação coletiva na Justiça do Trabalho. 

A empresa sustentou que o acórdão recorrido violou o art. 47 da lei 4.506/64, que permite a dedução das despesas pagas ou incorridas necessárias à atividade empresarial por tratar-se de despesa operacional dedutível definitivamente constituída. Sustentou, ainda, que tal dedução deveria ser enquadrada como provisão técnica de entidade de previdência privada (art. 13, I, da lei 9.249/95) e não no inciso V do mesmo dispositivo legal. 

Segundo o relator, o tratamento jurídico-tributário conferido pelo Fisco e confirmado pelo TRF4 está correto. Para Castro Meira, ao excepcionar a proibição genérica de dedução estabelecida às provisões em geral, a parte final do art. 13, I, da referida lei, ressalvou categoricamente as provisões técnicas das entidades de previdência privada cuja constituição é exigida pela legislação especial elas aplicável. 

“É certo que a recorrente não se reveste da especial condição estipulada pela norma em tela, uma vez que sua natureza é de sociedade anônima de capital aberto que, em regime de concessão, desempenha atividade de distribuição de energia elétrica e não de entidade de previdência priva em sentido estrito”, ressaltou o relator em seu voto. 

De acordo com o ministro, o legislador teve o cuidado de distinguir explicitamente os dispositivos que regem a previdência privada dos assemelhados ao de previdência social, instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica, justamente para evitar interpretações que ampliassem de maneira incorreta a Inteligência de tais normas. Assim, o caso rege-se pelo art.13, V, da lei 9.249/95 e, consequentemente, pela incidência das limitações de percentual e temporal à dedução instituída pelo art. 11, § 2º, da lei 9.532/97, concluiu o relator. Seu voto foi acompanhado por unanimidade.

Mandado para mudar aposentadoria deve ser feito no prazo de 120 dias após concessão do benefício 

Mandado de segurança a ser impetrado para impugnar ou modificar ato de aposentadoria de servidor público precisa ser feito dentro de até 120 dias após a data do ato concessório dessa aposentadoria. 
Caso contrário haverá decadência do pleito, conforme a interpretação da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre o tema. Os ministros deram provimento a recurso especial interposto pelo Estado do Amazonas, para mudar acórdão do Tribunal de Justiça daquele estado (TJAM) que concedeu o pedido de um servidor do governo estadual sem levar em conta o prazo. 

O servidor, aposentado pelo governo do Amazonas, impetrou junto ao TJAM mandado de segurança contra ato do secretário estadual de Administração do Amazonas pedindo a incorporação aos seus proventos de aposentadoria da vantagem chamada de “gratificação governamental”. Apresentou como argumento, o fato de que esse benefício lhe tinha sido pago regularmente ao longo do período em que ele esteve no serviço ativo. 

A segurança foi concedida pelo TJAM, mas o Estado, no recurso especial interposto junto ao STJ, alegou que o tribunal não se manifestou sobre a decadência do pedido. E, dessa forma, violou a Lei n. 1.533/51 – referente a disposições do Código de Processo Civil sobre mandado de segurança. 

O relator do processo no STJ, ministro Arnaldo Esteves Lima, destacou que o referido servidor impetrou o mandado de segurança em 2 de abril de 2004. No entanto sua aposentadoria foi formalizada cinco anos antes, em 2 de agosto de 1999. “Observa-se que o recorrente (Estado do Amazonas) não busca impugnar eventual ato omisso da autoridade impetrada”, ressaltou o relator, ao acrescentar que a prescrição (ou decadência do pedido) tem fundamento, uma vez que a concessão de aposentadoria é um “ato único”.

FONTE: STJ

Novo fator tira até 41,6% das aposentadorias 


Para quem está pensando em se aposentar por tempo de contribuição agora, uma notícia ruim para o bolso. O IBGE calcula que a expectativa de vida do brasileiro aumentou de 72,6 para quase 72,9 anos e isso vai reduzir ainda mais o valor inicial do benefício dos novos aposentados, com a aplicação do fator previdenciário. Ou seja, o aposentado vai viver mais com menos. 

No caso de quem começou a trabalhar com 14 anos de idade com certeira assinada e contribuiu ininterruptamente por 35 anos, se decidir se aposentar hoje, aos 49 anos, vai ter uma redução de 41,6% no valor inicial do benefício.  Ele só conseguiria a aposentadoria pelo teto se contribuísse por aproximadamente mais dez anos. 

A nova tabela do fator previdenciário já está em vigor desde o dia 1º de dezembro. O índice é usado somente no cálculo do valor da aposentadoria por tempo de contribuição. Na aposentadoria por invalidez não há utilização do fator e na aposentadoria por idade, a fórmula é utilizada opcionalmente. 

Pelas normas da aposentadoria por tempo de contribuição, se o fator for maior que 1, há acréscimo no valor do benefício em relação à média do salário de contribuição utilizada no cálculo da aposentadoria. Se o fator for igual a 1, não há alteração. E, caso o fator seja menor do que 1, haverá redução do valor em relação à mencionada média. Confira aqui a tabela. 

O fator 1 é alcançado, por exemplo, por que tem 64 anos de idade e 34 anos de contribuição. O trabalhador que tem hoje 53 anos e 35 anos de contribuição vai se aposentar, pela nova tabela, com 0,671 do beneficio. Se contribuiu pelo teto, em vez de R$ 3.218,90 (valor máximo), não receberá mais do que R$ 2.159,88. 

Os benefícios já concedidos não sofrerão qualquer alteração em função da divulgação da nova tábua de expectativa de vida do IBGE. A utilização dos dados do IBGE, como uma das variáveis da fórmula de cálculo do fator, foi determinada pela Lei 9.876, de 1999.  
Governo vetará reajuste maior de aposentado 


A liderança do governo na Câmara dos Deputados confirmou que, se for aprovada a emenda que garante o mesmo índice de reajuste do salário mínimo para todas as aposentadorias até 2023 na Casa, o presidente Lula irá vetá-la. A medida, segundo Cândido Vaccarezza, líder do PT na Câmara, seria necessária para não comprometer a política de reajuste do salário mínimo, que é a inflação mais o PIB de dois anos antes. 

Nesse caso, o ganho real do mínimo teria que cair para aumentar a aposentadoria de todos. Em 2010, o reajuste deverá ser de 8,6%. Para os aposentados que ganham mais do que o mínimo, o índice ainda não está definido. O governo quer dar a inflação mais 50% do PIB de 2008 (6,02%). Uma nova negociação deverá ser feita com as centrais sindicais na semana que vem e o aumento deverá sair em 2010 por meio de MP.   

FONTE: AssPreviSite
Segurados do INSS que contribuem pelo máximo têm perdas

O segurado que tiver contribuído pelo máximo durante todo o período terá uma média atualizada das contribuições de R$ 3.012,87 - o teto previdenciário atual é de R$ 3.218,90. Essa perda, de R$ 206,03, acontece antes da aplicação do fator previdenciário, que encolherá ainda mais o valor do benefício. O fator previdenciário é um redutor que leva em conta o tempo total de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado. O redutor é aplicado sobre o valor médio atualizado das contribuições.

A diferença vai se perpetuar no valor dos benefícios recebidos pelo resto da vida. Uma mulher que se aposenta aos 56 anos, e que tenha contribuído sempre pelo teto, perderá, até o final de sua vida, R$ 36,7 mil, tomando-se por base a expectativa de vida de 86 anos. Ou seja, em 30 anos de gozo do benefício, ela perderá o equivalente a um ano de aposentadoria.
A projeção foi feita por uma das mais conceituadas especialistas em atuária (cálculo de seguros e de previdência) do país, Marília Vieira de Castro, que desempenhou a função por 21 anos na Previ, fundo de pensão dos empregados do Banco do Brasil. Atualmente, é consultora de grandes fundos de pensão. A existência da diferença é desconhecida pela massa de segurados e passa despercebida até por especialistas em atuária porque a maioria deles se dedica à previdência privada e à dos funcionários públicos.
Para o vice-presidente do Instituto Brasileiro de Atuária, Richard Dutzmann, a percepção geral é que, se o segurado contribuiu pelo teto ao longo de sua vida, a aposentadoria seria calculada com base no teto vigente no momento da concessão do benefício. "Pela lógica, não deveria haver diferença. O descasamento acontece por causa das mudanças econômicas havidas ao longo do tempo e da própria elevação do teto previdenciário. É uma história de difícil compreensão pelo público." 
O Ministério da Previdência Social informou que a razão básica para a diferença de 6,6% constatada pela Folha, entre o teto previdenciário atual e o valor corrigido das contribuições pagas pelos segurados que sempre contribuíram pelo máximo, é reflexo de duas emendas constitucionais. As emendas, segundo o ministério, elevaram abruptamente o valor do teto previdenciário. 
A primeira foi a EC nº 20, de 1998, que aumentou o teto de R$ 1.081,50 para R$ 1.200, em valores nominais da época. A segunda foi a de nº 41, de dezembro de 2003, que aumentou o teto de benefícios de R$ 1.869,34 para R$ 2.400.
Por meio da assessoria de imprensa, o ministério afirmou que o aumento real nessas duas ocasiões criou um distanciamento entre o teto e o valor médio das contribuições.O ministério diz que cumpre a lei e que entende não haver perda para o trabalhador. Afirma que a correção incidiu sobre as contribuições pagas e que a única distorção estaria no fato de que a média corrigida fica abaixo do teto atual. 
FONTE: Folha de S. Paulo

Regras mistas no cálculo de aposentadoria
Opção por uma norma implica a renúncia de outra

Um intenso debate se deu na Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho sobre a possibilidade de aplicação de regras mistas no cálculo de aposentadoria. Trata-se do caso de um trabalhador do Banco do Brasil que pretendia aplicar regras válidas no tempo de sua admissão, combinadas com alterações posteriores, que lhe beneficiariam no cálculo da aposentadoria, de forma a obter o valor integral do salário da ativa. 

O trabalhador foi admitido em março de 1962, quando então vigorava a Circular nº 398, pela qual o funcionário poderia se aposentar com a totalidade dos proventos quando completasse 30 anos de serviço e 50 anos de idade. A norma mudou: em 1963 a Circular n° 436 exigiu que os 30 anos no serviço fossem prestados exclusivamente ao banco, e em 1964, a Circular n° 444 aboliu a idade mínima de 50 anos de idade, mas manteve a exclusividade de 30 anos prestados ao banco. Quando se aposentou, o trabalhador tinha 30 anos de serviços prestados a outros empregadores e 24 anos no banco. Tinha apenas 48 anos de idade e não os 50 anos, como exigia a regra vigente à época de sua admissão. 

Em ação trabalhista, ele requereu a aplicação da Súmula 288 do TST à sua complementação de aposentaria, visando obter o valor integral do salário da ativa. Argumentou que valeriam as regras do tempo de admissão e as alterações posteriores mais benéficas. Defendeu a tese de que a inexigibilidade do requisito mínimo de 50 anos para recebimento integral da aposentadoria, exigido pela Circular n° 444, caracterizaria alteração posterior mais favorável, não sendo legítima a aposentadoria proporcional ao período de 24 anos em que trabalhou para o banco. A Súmula do TST, por sua vez, estabelece que a complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na data da admissão, observando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito. 

O juiz de primeira instância concedeu o pedido. O Tribunal Regional da 9ª Região (PR) reformou a sentença e negou as diferenças, entendendo que ele havia abdicado das normas posteriores ao optar pela norma válida no ato de sua aposentadoria. Diante dessa decisão, ele recorreu ao TST. A Sétima Turma manteve o acórdão regional, sob o fundamento de que a Súmula 288, ao tratar de normas posteriores mais benéficas, não indicaria os melhores dispositivos de uma ou outra norma – o que daria origem a um regramento misto para a hipótese. 
Novamente o aposentado recorreu da decisão, mediante embargos à SDI-1. O relator, ministro Horácio de Senna Pires, destacou em seu voto que a Súmula 288, ao adotar normas mais benéficas, estabelece a substituição integral das anteriores pelas novas. “Não o faz em relação à teoria do instituto, ou seja, não prevê a aplicação apenas de uma ou outra cláusula de vários regulamentos. Assim, não há como aplicar cláusulas de várias normas internas, existentes ao longo do contrato de trabalho.”, concluiu o relator. 
No entanto, na seqüência do julgamento, após retorno de vista regimental, uma posição divergente foi apresentada pelo ministro Luiz Philippe Vieira de Melo: a questão em análise não se confundiria com a existência de dois regulamentos, em que há uma substituição de planos. O plano, assinalou Vieira de Melo, era o mesmo e, assim, não foi inovado ou substituído por outro regulamento – apenas se criou norma que excluiu a exigência da idade mínima de 50 anos, o que aplicaria o sentido da Súmula 288. 

No entanto, a divergência não prosperou. Por maioria de votos, a SDI-1 rejeitou o recurso de embargos do aposentado e manteve o posicionamento da Sétima Turma, que não concedera as diferenças na complementação. Ficaram vencidos os ministros Vieira de Mello Filho, Maria de Assis Calsing, Rosa Maria Weber e João Oreste Dalazen.  

FONTE: AssPreviSite
INSS convoca mais 287 beneficiários 
Quem não confirmar o cadastro terá o pagamento suspenso em 30 dias 
O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) publicou, na última sexta-feira (4), em jornais de grande circulação de 20 estados e do Distrito Federal, editais convocando mais 287 beneficiários que não foram localizados no Censo Previdenciário do INSS. Esses aposentados e pensionistas não foram localizados pelos pesquisadores do instituto. Esta é a sexta convocação deste ano. As outras cinco foram em fevereiro, abril, maio, outubro e novembro. 

Durante a realização do censo, constatou-se que eles possuíam dados cadastrais inconsistentes junto ao INSS, e, por isso, foi necessária a visita de um funcionário do instituto para conferir as informações e realizar a comprovação de vida. Porém, esses segurados não foram encontrados no endereço indicado. 

O edital dá aos beneficiários, prazo de 30 dias para comparecerem à Agência da Previdência Social que mantém seu benefício, levando CPF, um documento de identidade com foto e endereço atualizado. Neste caso, o benefício será regularizado imediatamente. 

Se preferir ou tiver dificuldades de locomoção, o beneficiário pode regularizar a situação cadastral por meio de seu procurador ou representante legal, desde que este esteja devidamente cadastrado junto ao INSS. Neste caso, será realizada uma nova pesquisa no novo endereço indicado e o beneficio somente será regularizado se o titular for localizado e os dados confirmados. 

Os beneficiários que não atenderem à convocação no prazo de 30 dias terão o pagamento suspenso. Após a suspensão, eles ainda terão o prazo de 90 dias para prestar as informações e regularizar a situação, liberando os valores retidos. Ao final desse prazo e persistindo a ausência, o benefício será cessado.
FONTE: Centrus 

Mário Couto diz que projeto que beneficia aposentados não é votado porque Lula não quer 
O senador Mário Couto (PSDB-PA) responsabilizou o presidente da República, Luiz Inácio Lula, pela não votação da proposta que concede às aposentadorias o mesmo índice de reajuste do salário mínimo, em tramitação na Câmara dos Deputados. Ele lamentou que os parlamentares sejam submissos à vontade do presidente, contrário à votação da matéria. 
Em pronunciamento na última quarta-feira (2), Mário Couto criticou o presidente da Câmara dos Deputados, Michel Temer, por ter feito a promessa de colocar os projetos que beneficiam os aposentados em pauta, e não tê-la cumprido. Ele também criticou o ministro da Previdência, José Pimentel, que, conforme afirmou, deixou os aposentados desassistidos. 
O senador sugeriu que, "já que Lula não gosta dos aposentados", disponha-se a não receber a aposentadoria a que tem direito. Em seu pronunciamento, Mário Couto também defendeu a instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Previdência. 

FONTE: Agência Senado
Petros eleva participação em renda variável

Segundo maior fundo de pensão do país, com R$ 44 bilhões em patrimônio, a fundação Petros, dos funcionários da Petrobras, já traçou as linhas gerais de seu programa de investimentos para 2010. Pretende aumentar a participação dos ativos de renda variável em seu portfólio, dos atuais 30% para algo em torno de 40% a 45%. No setor imobiliário, a fundação quer ampliar, em médio prazo, de 2,5% para 4%, com foco em imóveis comerciais para aluguel, contou o presidente Wagner Pinheiro. 
Atualmente, a Petros detém participação em 34 empreendimentos, que totalizam R$ 1,01 bilhão. Os imóveis comerciais representam 56% da carteira, dos quais 47% são imóveis locados à Petrobras. Dos planos futuros, os projetos mais avançados são a construção de edifício comercial em Salvador (BA) e a negociação para compra de imóvel comercial de primeira linha situado no Centro do Rio de Janeiro. 
Presente como acionista no bloco de controle de grupos empresariais gigantes, como Vale do Rio Doce, BRF - Brasil Foods, JBS Friboi, CPFL, ALL e Invepar, a Petros pretende manter estas posições e ao mesmo tempo avançar em grandes projetos de infraestrutura, principalmente energia. 
"Gostaríamos de ampliar a participação na CPFL, é uma empresa que vai crescer, acreditamos no setor de energia", disse Pinheiro, em entrevista ao Valor. Via CPFL ou mesmo diretamente, a fundação poderá entrar na composição de investimentos do consórcio que vem sendo formatado com CPFL, Neoenergia e Vale para disputar a usina hidrelétrica de Belo Monte. Na Invepar (empresa controlada pelos fundos de pensão Previ, Petros, Funcef e a Construtora OAS), que opera as concessões da rodovia Raposo Tavares e do Metrô do Rio, o plano é aumentar a fatia de 20% para 25% do capital. "O setor de concessões rodoviárias vai continuar dando rentabilidade em longo prazo."
Além de energia, os gestores do fundo de pensão dos empregados da Petrobras analisam outros projetos de infraestrutura, como o do trem bala, eventos esportivos (Copa e Olimpíadas) e portos. A Petros já é sócia dos portos de São Francisco do Sul e Itapoá, ambos em Santa Catarina. Em Itapoá, o investimento foi viabilizado através da GP Logística, com a subscrição, em parceria com a Funcef - fundo de pensão dos funcionários da Caixa Econômica Federal - de uma emissão de CCB do porto, onde cada fundo investiu R$ 165 milhões.
Pinheiro diz que não tem nenhuma intenção em sair da Vale, onde a Petros tem participação minoritária de R$ 3,3 bilhões dentro da Litel, cerca de 7%. A Litel abriga ainda outros fundos, Previ, Funcef e FunCesp, na Valepar, holding que controla a mineradora. "Não achamos que a empresa (Vale) chegou ao ponto de venda ou que tenha atingido o máximo de distribuição de dividendos." 
A Litel detém a maior participação dentro do bloco de controle na Valepar. O presidente da Petros garante que nunca foi contatado pelo empresário Eike Batista, que andou sondando os fundos e a Bradespar para entrar na Vale. E explica que a única condição em que a Petros poderia vir a sair da Vale seria se a Previ (que tem 85% do capital da Litel) aceitasse uma boa oferta por sua participação, que necessariamente seria estendida aos demais sócios Petros, Funcef e FunCesp. "Aí, sairíamos todos (os fundos) juntos."
Para o presidente da Petros, a governança da Litel é um problema, pois a gestão é da controladora Previ. "Não temos poder de decisão nenhum, somos muito pequenos e estamos presos a uma estrutura societária desenhada em 1997, que enfraquece a Petros e fortalece a Previ." Pinheiro defende que quem tem recursos aplicados na participação de uma empresa deve exercer seu direito. 
Para ele, fundo de pensão não pode ser apenas investidor financeiro. "Se tiver dinheiro colocado na empresa, tem também de exercer poder nesta empresa." 
"Por que andar dizendo que fundo de pensão só pode ser investidor financeiro?", disse Pinheiro numa referência a recente artigo de Fernando Henrique Cardoso (publicado no jornal "O Estado de S. Paulo", em 1º de novembro). 
No texto, o ex-presidente critica o fato de que no Brasil os fundos não são apenas acionistas (vendedores e compradores de ações), mas gestores que participam dos blocos de controle ou dos conselhos das empresas privadas ou "privatizadas". No seu entender, o direito de capitalização do fundo de pensão nas empresas lhe dá o direito de exercer o poder econômico nelas. "Não temos que terceirizar o poder, se colocamos capital, somos capitalistas com direito de influir no destino do ativo." 
Pinheiro afirmou ainda que não pretende rever a meta atuarial do plano de benefício definido (IPCA mais juros de 6% anuais), mesmo com a tendência atual de queda da taxa Selic. Ele explicou que isso é porque um terço do patrimônio está indexado a títulos federais de longo prazo (2023 a 2031), que pagam juros entre 9% e 11% anuais mais a correção monetária. 
"Achamos que a rentabilidade dos investimentos no Brasil ainda vai ficar acima de 6% ao ano por um longo período." Neste contexto, afirma, há muitas oportunidades de investimentos para o fundo de pensão em papéis privados, como CRI, debêntures e projetos de infraestrutura, embora isso demande mais análise técnica.
"Com mais crescimento do país, puxado pelas obras de infraestrutura, crescimento do mercado de consumo, pré-sal, eventos esportivos, além de novos investimentos, esse conjunto de eventos que está ocorrendo vai trazer um ciclo virtuoso de desenvolvimento e boa rentabilidade para os investimentos." A área de análise econômica da Petros está projetando um cenário de longo prazo com o PIB brasileiro crescendo a taxas acima de 4,5% em média ao ano, nos próximos 10 anos. "Isso vai gerar crescimento das empresas, aumento do mercado para as empresas no exterior e do crédito privado", calcula Wagner.
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